
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ.
VEL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DE ENGENHARIA E QUALIDADE AMBIENTAL

TERMO DE COOPERAÇÃO no A31D022

TERMo DE coopERAçÃo wsauaa DEFINIR AÇões we-
REIVIES AO PROGRAMA'PENSO, LOGO DESTINO", O

QUAL INTEGRA O PROGRAMA IMA EM MOVIMENTO, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTA DO MEIO AMBIENTE

DO ESTADA DE SAIVTÁ CATARINA - IMA E O UUI,IICíPIO

DE TREVISO

Aos 17 dias do mês de março do ano de 2A22, o Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa

Catarina - IMA pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.o 83.256.54510001-90, sítu-

ada à Avenida Mauro Ramos, 428, Centro, CEP 88.020-300, Florianópolis, SC, neste ato representada

pelo seu Presidente Daniel Vinícius Netto, brasileiro, portador do RG n.o 2.780.277 e CPF n.o

712.085.349-04, resídente e domiciliado no município de São José/SC, e o município de Treviso, pes-

soa jurídica de direito público, que tem sua sede administrativa situada na Avenida Professor José

Abatti, n.o 258, bairro Centro, município de Treviso, SC, CEP 88.862-000, inscrita no CNPJ sob n.o

01.614.01910001-90, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sro. Valério Moretti, brasileiro,

portador do RG no 1086 SSP/SC e do CPF no 480.026.319-00 domiciliado no município de Treviso.

RESOLVEM, por mútuo acordo, celebrar o presente termo de cooperação, mediante as cláusulas e

condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

O presente termo de eooperação entre os partícipes, no âmbito do estado de Santa Catarina, objetiva

definír as açÕes, inerentes ao programa "Penso, Logo Destino", voltadas ao gerenciamento ambien-

talmente adequado dos resíduos sólidos, no câso em questâo, os produtos que compõem o sístema

de logística reversa, os quais fazem parte da primeira etapa do programa. \
Nesse contexto, o referido programa utiliza a educação ambiental, como ferramenta de suporte nas 

S\'-'
atividades de licenciamento e fiscalização, para promover a conscientização e as orientações neces- $
sárias à mudança de comportamento. N
CLÁUSULA SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL \§

\N
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ.
VEL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DE ENGENHARIA E QUALIDADE AMBIENTAL

O presente termo de cooperação se fundamenta nas disposiçÕes contidas na Lei Federal no 9.605, de

'12 de fevereiro de 1998, a qual dispÕem sobre as sanções penais e administrativas derivadas de

condutas e atividades e condutas lesivas ao meio ambiente; na Lei Federal n.o 12.305, de 2 de agosto

de 2010, a qual institui a política Nacional de Resíduos Sólidos e na Lei Estadual n.o 17 .354, de 20 de

dezembro de2017, a qual dispÕem sobre a criaçáo do lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa

Catariana(lMA).

GLÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRTGAçÔES DAS PARTES

I - Cabe à Presidência do lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - IMA:

Divulgar o programa por intermédio da ASCOM, Assessoria de Comunicação do lnstituto do

Meio Ambiente do Estado de Santa Catariana - IMA;

Celebrar termos de cooperaçâo, acordos de cooperação e demais atos administrativos vincu-

lados ao programa;

ll - Cabe à Diretoria de Engenharia e Qualidade Ambiental do lnstituto do Meio Ambiente do

Estado de Santa Catarina - IMA:

a) Divulgar o programa, mediante a realizaçâo de apresentaçôes nas instituições/entidades, pú-

blicas e privadas, localizadas na área de abrangência do Estado de Santa Catarina e em ou-

tras unidades federativas do Brasil, no intuito de aquisição de novas parcerias;

b) Divulgar o programa, mediante disponibilizagão do mesmo no site do IMA;

c) Elaborar e produzir materiais informativos/divulgaçâo, tais como: Banners, Adesivos, Panfle-

tos, Camisetas e Vídeos;

d) Disponibilizar suporte técnico às Coordenadorias de Desenvolvimento Ambiental, mediante a

realizaçáo das capacitaÇÕes voltadas aos Coordenadores Regionais e respectivos suplentes,

bem como, fornecendo o Manual Operativo e os materiais informativos/divulgação;

e) Definir o cronograma anual das atividades;

f) ldentificar e avaliar as dificuldades, os conflitos, os obstáculos, referentes à implementação e

operacionalizaçáa do programa ê, propor as alterações que se fizerem necessárias;

g) Realizar encontros, Seminários de Avaliação e/ou Workshops, para avaliaçâo do programa.=

lll - Cabe ao Goordenador Regional e, respectivo suplente, da Coordenadoria de Desenvolvi-

mento Ambiental do lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Gatarina - !MA.

a) Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas ambientais, no âmbito de suas respectivas

atribuiçôes, de acordo com o estabelecido na legislação ambientalvigente;

a)

b)
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ESTA,BO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ.
VEL

INSTITUTO DO MEIO AII'IBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATÂRINA

DIRETORIA DE ENGENHARIA E QUALIDADE AMBIENTAL

b) Apresentar o programa aos municípios, com população inferior à 20 (vinte) mil habitantes,

localizados na área de abrangência da Coordenadoria de Desenvolvimento Ambiental;

c) Capacitar os Coordenadores Municipais;

d) Apoiar os Coordenadores Municipais nas capacitaçÕes dos Agentes Multiplicadores;

e) Disponibilizar para os Coordenadores Municipais os materiais informativo/divulgação;

f) Mediar as tratativas entre os Coordenadores Municipais e as Entidades Gestoras, no intuito

de viabilizar os pontos de consolidação; definir os calendários de recolhimento e elaborar os

roteiros referentes às ações de coleta;

lV- Cabe ao Município:

Aderir ao termo de cooperação, elaborado pelo lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa

Catarina - lMA, o qual define as açÕes inerentes ao programa;

Nomear dois servidores, lotados e em exercício na prefeitura municipal, para exercerem res-

pectivamente as atividades de Coordenador MunicÍpal e suplente do programa "Penso, Logo

Destino'. Os servidores nomeados serão responsáveis pela articulação da estratégia localdo

projeto na área de abrangência municipal. As nomeaÇôes deverão ser encaminhadas ao Co-

ordenador Regional;

Nomear Comissão lnterinstitucional Permanente de Apoio ao Coordenador Municipal, com-

posta por servidores das áreas de meio ambiente, agricultura, infraestrutura, saúde e educa-

ção, para auxiliar a articulação da estratégia localdo projeto na área de abrangência munici-

pal, no caso de Municípios com população superior a 20 (vinte) mil habitantes.

Viabilizar os Pontos de Consolidação, os quais podem ser a Central de Triagem, devidamente

licenciada, ou outro local específico para armazenamento temporário dos produtos entregues

nos coletores" Os produtos serão armazenados temporariamente nos Pontos de Consolidação

até que sejam efetivamente recolhidos pelas Entidades Gestoras, as quais providenciarão a

destinação final ambientalmente adequada dos mesmos.

V- Cabe ao Coordenador Municipal e ao respectivo suplente:

a) Desenvolver as atividades relacionadas com o programa na área de abrangência municipal;

b) Prestar orientações e informações referentes ao programa aos agentes multiplicadores, aos

comerciantes, aos consumidores e as entidades públicas e privadas;

c) Mediar as tratativas com o Coordenador Regional referentes à viabilizaçâo dos Pontos de

Consolidação, dos calendários referentes às açÕes de coleta e do recolhimento dos produtos

nos pontos de consolidação;

a)

b)

c)

d)
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ-
VEL

INSTITUTO DO MEIO AII'IBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DE ENGENHARIA E QUALIDADE AMBIENTAL

d) Definir, em conjunto com os econômicos contribuintes, os locais nos quais serão instalados,

pelas Entidades Gestoras, os coletores (PEV), sinalizados com o adesivo Ponto de Entrega,

devendo ser instalado, no mínimo, um coletor para cada um dos 06 (seis) produtos que com-

põem o sistema da logística reversa;

e) Disponibilizar materiais de informação/divulgaçáo aos agentes multiplicadores;

0 Acompanhar, em conjunto com as Entidades Gestoras e com os econômicos contribuintes, a

instalação dos coletores (PEV) e a fixação dos adesivos Ponto de Entrega;

g) Encaminhar ao Coordenador Regional as coordenadas geográficas, referentes aos locais nos

quais os coletores foram instalados;

h) Registrar e encaminhar ao Coordenador Regional as informações referentes ao quantitativo

dos produtos, que compõem o sistema de logística reversa, os quais foram armazenados nos

Pontos de Consolidaçâo;

i) Selecionar, dentre os econômicos contribuintes, quais sejam, os estabelecimentos comerciais

que comercializam os produtos que compõem o sistema de logÍstica reversa, aqueles que

participarão das capacitações.

j) Convocar os econômicos contribuintes, selecionados no item i, para participação das capaci-

taçÕes. A convocação deverá serformalizada por meio de ofício, expedido pela Coordenadoria

de Desenvolvimento Ambiental,

k) Estruturar e realizar as capacitações voltadas aos agentes multiplicadores, quais sejam, uni-

dades escolares municipais (docentes); servidores municipais e os econômicos contribuintes,

que comercializam produtos que compÕem o sistema de logística reversa;

Vl - Cabe à Comissão lnterinstitucional Permanente de Apoio

a) Elaborar, apoiar e executar as açÕes que competem ao coordenador municipal conforme o

disposto no inciso V.

GLÁUSULA QUARTA - DA TMPLANTAÇÃO, COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CON-

TROLE.

a) A coordenaÇâo do presente acordo estará afeta à Diretoria de Engenharia e Qualidade Ambi-

ental.

b) As questôes de âmbito operacional serâo tratadas e definidas entre o diretor da Diretoria de

Engenharia e Qualidade Ambiental, o Coordenador Regional e o Coordenador Municipal.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTA,DO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ-
VEL

INSTITUTO DO MEIO AIIIBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
DIRETORIA DE ENGENHARIA E QUALIDADE AMBIENTAL

cLÁusuLA eurNTA- unltzAÇÃo oe MATERIAIS peo*oóorcos

Deve-se observar e respeitar todos os direitos de propriedade intelectual, inclusive direitos autorais,

de qualquer material pedagogico, impresso ou digital, que venha a ser fornecido por parceiros ao

Programa, náo realizando ou permitindo a sua reprodução totalou parcial, sem a prévia autorizaçáo.

CLÁUSULA sExTA _ Bo PRÉVIo GHAMAMENTo PÚBLIco

No presente termo de cooperação não haverá transferência de recursos financeiros, nêm qualquer

forma de compartilhamento patrimonial, motivo pelo qual foi desnecessário prévio chamamento pú-

blico, conforme estabelecido no Art. 29, da Lei 1301912014"

CLÁUSULA SETIMA - Do PRAzo E DA VIGÊNCIA

O presente termo de cooperação terá validade pelo prazo de O5(cinco) anos, com vigência a contar

da data da sua publicaçáo no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por igual período,

alterado ou complementado, de acordo com o interesse das partes, mediante lavratura de termo adÊ

tivo, facultado o exercício da denúncia, por qualquer das partes, mediante aviso expresso e funda-

mentado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,

CLÁUSULA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital, para dirimir quaisquer dúvidas que não possam ser sanadas

administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo de cooperação, os representantes

tamente com as testemunhas abaixo.

Florianópolis, 17 de março de 2022. N
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ.
VEL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÂNTA CATARINA
DIRETORIA DE ENGENHARIA E QUALTDADE AMBIENTAL

Daniel Vinícius Netto

Presidente do IMA

Testemunhas

Prefeito de Treviso

Thiago Maragno Biava

Diretor GIRSURES

Marcos Favro

Gerente IMA Griciúma
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7WT95HC1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL VINICIUS NETTO (CPF: 712.XXX.349-XX) em 16/03/2022 às 15:30:00
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/02/2021 - 15:40:29 e válido até 23/02/2121 - 15:40:29.

(Assinatura do sistema)

MARCOS FAVRO (CPF: 033.XXX.879-XX) em 16/03/2022 às 17:58:53
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:42:13 e válido até 30/03/2118 - 12:42:13.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/SU1BXzE1NTA4XzAwMDExOTYxXzExOTY0XzIwMjJfN1dUOTVIQzE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo IMA 00011961/2022 e o código 7WT95HC1
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


